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PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 08 / 2010 

Dá nova redação ao "caput" do artigo 149, do Regimento 
Interno. 

A CÂMARA DE VEREADORES DE PINDAMONHANGABA, no uso de suas atribuições legais, 
aprova a seguinte RESOLUÇÃO: 

Art. 1° — O "caput" do artigo 149, do Regimento Interno, passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 149- A Sessão Ordinária da Câmara será realizada todas as segundas-feiras, com 
início às dezenove horas". 

Art. 2° — Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. 

Plenário "Dr. Francisco Romano de Oliveira, 05 de novembro de 2010. 
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